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CONTRATO Nº 470/2026 

 

Contrato Administrativo em que “Contratação de empresa 

especializada em serviços técnicos profissionais de assessoria 

e consultoria pública para cumprir as exigências do TAG - 

Termo de Ajuste de Gestão nº. 064/2017/TCM-PA” que entre 

si celebram de um lado o Instituto de Previdência Social dos 

Servidores Públicos Municipais de Paragominas - IPMP, e do 

outro a empresa CR2 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO LTDA, como abaixo se declara:  

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE PARAGOMINAS, 

através do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE PARAGOMINAS - IPMP, pessoa jurídica de Direito Público Interno, 

portadora do CNPJ (MF) 00.978.716/0001-68, com sede na Av. Presidente Vargas, s/n, Centro, 

CEP.: 68.625-970, neste ato representada pela Sr.ª com sede na Rua 31 de Março, nº 221, 

Centro, CEP.: 68625-170, neste ato representado por sua Presidente, a Sr.ª CARMELINA 

FELIX DE MORAES BRANDÃO, brasileira, casada, residente domiciliada na rua das 

Primaveras, Quadra: 24 Lote: 30 – Buriti do Terminal, Paragominas-PA, doravante 

denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa CR2 CONSULTORIA EM 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, Inscrita no CNPJ nº 23.792.525/0001-02, 

situada à Avenida Senador Lemos, nº 791, Sala 210, Bairro: Umarizal, Belém/PA, CEP: 

66.050-000, representada pelo Sr. RICARDO FERNANDES DA FONSECA JUNIOR, 

residente e domiciliado na Avenida Senador Lemos, 791, Sala 1603 Bairro: Umarizal, 

Belém/PA, CEP: 66.050-000, denominado para este ato CONTRATADA, resolvem nos 

termos do resultado do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6/2026-00001, 

ajustar a celebração do presente Contrato Administrativo, sobre as condições declaradas e 

reciprocamente aceita abaixo transcrita: 

 

CLÁUSULA I - DA ORIGEM: 

1.1 Este contrato administrativo tem por fundamento a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO n.º 6/2026-00001 Processo Administrativo n.° 650/2026-IPMP de 14 de janeiro 
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de 2026, devidamente homologada pelo Ordenador de Despesa de Paragominas em 30 de março 

de 2026. 

 

CLÁUSULA II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 

2.1 As Cláusulas e condições deste Contrato moldam se às disposições da Lei Federal n.º 

14.133/2021 e suas alterações posteriores, as quais Contratantes e Contratadas estão sujeitos.     

2.2 Considerando a natureza comercial este contrato administrativo tem por fundamento no 

Capítulo VIII, Seção II, art. 74, inciso III, alíneas “c”, da Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril 

de 2021 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA III - DO OBJETO: 

3.1 O presente contrato tem por objeto em que “Contratação de empresa especializada 

em serviços técnicos profissionais de assessoria e consultoria pública para cumprir as 

exigências do TAG - Termo de Ajuste de Gestão nº. 064/2017/TCM-PA, celebrado entre 

o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, Ministério Público de Contas 

dos Municípios do estado do Pará e a Prefeitura de Paragominas com o objetivo de 

pactuar a adequação dos Jurisdicionados aos enunciados pela Lei de Acesso à Informação 

(LEI nº. 12.527/11), a Lei da Transparência (LC 131/2009), Lei de Responsabilidade Fiscal 

(LC 101/2000) e a adesão e manutenção ao Programa PROGESTÃO RPPS do Ministério 

da Previdência Social, e assim, migrando os dados já existentes para a nova plataforma e 

adequando o para que fique com clareza para livre acesso do cidadão a todas as 

informações de receitas, despesas, processos, folha de pagamento, licitações e toda 

aquisição e contratação, incluindo: Diagnóstico e levantamento dos problemas atuais em 

relação à Transparência Pública; Capacitação dos servidores escolhidos; Assessoria 

completa para revisão e publicação de material exigido por lei; Relatórios mensais de 

acompanhamento e Migração, Adequação e Implantação de toda a tecnologia necessária 

para publicação constante das informações obrigatórias, para atender o Instituto de 

Previdência Privada do Município de Paragominas – IPMP”. 

 

CLÁUSULA IV - DO VALOR: 

4.1 O valor global deste Contrato Administrativo é de R$ 26.970,48 (vinte e seis mil, 

novecentos e setenta reais e quarenta e oito centavos), a ser pago mensalmente durante 12 

meses de contrato, ficando R$ R$ 2.247,54 (dois mil, duzentos e quarenta e sete reais e 
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cinquenta e quatro centavos), conforme orçamento, que passa a fazer parte integrante deste 

independente da transcrição e/ou traslado. 

4.2 Os preços dos serviços estão registrados nos termos da proposta vencedora, conforme 

anexo I. 

 

CLÁUSULA V - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

5.1 O contrato administrativo terá sua vigência de 30 de março de 2026 à de 30 de março 

de 2027, podendo ser prorrogado, conforme casos previstos na Lei 14.133/2021 e suas 

alterações. 

 

CLÁUSULA VI – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

6.1 A administração fará avaliação da execução do objeto. 

6.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produzir os resultados acordados; 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

6.3 DO RECEBIMENTO: 

6.3.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 7 (sete) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 

23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.3.2 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 

a ser paga. 

6.3.3 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 

22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.3.4 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
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contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.3.5 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

6.3.6 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 

a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 

os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 

à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

6.3.7 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou Rua 31 de março, 221, Centro - Fone: (091) 3729-3685 CEP: 68.625-170 - Paragominas- 

PA e-mail: ipmpgn@gmail.com única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório 

6.3.8 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 

6.3.9 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

6.3.10 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

6.3.11 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

6.3.12 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 7 (sete) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

6.3.12.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
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contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

6.3.12.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

6.3.12.3 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

6.3.12.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

6.3.12.5 Enviar a documentação pertinente ao setor responsável para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

6.3.13 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.3.14 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

6.3.15 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

 

6.4 DA LIQUIDAÇÃO: 

6.4.1 Recebida a Nota Fiscal/Fatura ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período; 

6.4.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.4.3 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 
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b) A data da emissão; 

c) Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e 

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.4.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

à contratante; 

6.4.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 

6.4.6 A Administração deverá realizar consulta para: 

a) Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

b) Identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

6.4.7 Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante; 

6.4.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos; 

6.4.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa; 

6.4.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

6.5 PRAZO DE PAGAMENTO: 



PMP 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

                      PODER EXECUTIVO   
 

Página 7 de 16 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

Rua do Contorno, 1212 – Centro – CEP.: 68625-245 – Tel.: (091) 3729-8037 – 3729-8038 

CNPJ.: 05.193.057/0001-78 – Paragominas-PA 

www.licitacao.setordecontratos@gmail.com 

 

6.5.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

6.5.2 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se 

a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso. 

I = Índice de atualização financeira = 1,6438, assim apurado: 

I = 1,6438.  

I = (TX/100)/365.  

I = (6/100)/365 

Em que TX = taxa percentual anual no valor de 6%, capitalizada diariamente em regime de 

juros simples. 

 

6.6 FORMA DE PAGAMENTO: 

6.6.1 Os serviços serão pagos mensalmente. O pagamento será realizado através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.6.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

6.6.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.6.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

6.6.5 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 

CLÁUSULA VII - DO REAJUSTE/REPACTUAÇÃO E DO REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado. 

 

CLÁUSULA VIII – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

8.1 Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo 

com as cláusulas do respectivo contrato ou equivalente. 

8.2 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

8.3 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

8.4 Designar responsável(is), denominado(s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com 

competência legal, nos termos do regulamento, para promover o acompanhamento e a 

fiscalização do Contrato e dos respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, 

e o qual notificará à CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas com a sua 

execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou 

defeitos observados; 

8.5 Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra 

prestado, após sua assinatura pelas partes, não terá amparo contratual, não ficando o Instituto 

de Previdência Privada do Município de Paragominas – IPMP obrigado ou sujeita aos 

pagamentos que porventura venham a ser posteriormente pleiteados pela CONTRATADA. 

8.6 Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato 

cumprimento das cláusulas e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO 

CONTRATO, ao qual competirá fazer o acompanhamento da execução do Contrato, dirimindo 

e desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados pela 
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CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou ordenando que sejam refeitas 

quaisquer tarefas em desacordo com os termos acordados; 

8.7 Notificar a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada no curso 

da execução do objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados pelo 

equipamento ou instalações, prestando todos os esclarecimentos e informações necessários e 

interrompendo o uso do mesmo, se assim for recomendado, bem como fixar prazo para a devida 

solução do problema, caso já não haja previsão contratual a respeito; 

8.8 Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela 

empresa CONTRATADA, exigindo sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de 

força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE; 

8.9 Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação 

dos serviços/fornecimento do bem e o atendimento das exigências contratuais; 

8.10 Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente 

designado fiscal e Gestor do Contrato; 

8.11 Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da 

contratada. 

 

CLÁUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1 Executar o objeto deste contrato nas condições previstas neste instrumento e na 

respectiva proposta, seus anexos. 

9.2 Ficar responsável pelas operações e despesas de transporte e seguro de transporte, bem 

como pelas despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de seus prepostos, se e quando 

necessárias. 

9.3 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na convocação para a 

formalização do contrato. 

9.4 Responsabilizar–se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da 

infortunística do trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de 

saúde ocupacional de seus funcionários e empregados utilizados para a consecução do objeto 

desta avença e outros resultantes da execução deste contrato, obrigando-se a saldá-los na época 

própria. A inadimplência da CONTRATADA, com referência a estes encargos, não transfere à 

CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
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contrato; da mesma forma que a CONTRATANTE está isenta de qualquer vínculo empregatício 

com funcionários, ou prepostos, da CONTRATADA. 

9.5 Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 

terceiros, ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou 

culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento efetuados pela 

CONTRATANTE. 

9.6 Fazer prova da regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de 

débitos relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), bem como perante o FGTS - Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço. As certidões deverão estar, em vigor na data da emissão da Nota Fiscal e 

deverão ser juntadas a cada Nota Fiscal emitido e apresentado à CONTRATANTE. 14.7 Na 

hipótese de qualquer reclamação trabalhista, intentada contra a CONTRATANTE por 

empregados da CONTRATADA, estes deverão comparecer espontaneamente em Juízo, 

reconhecendo sua verdadeira condição de empregador e substituir a CONTRATANTE no 

processo, até o final do julgamento, respondendo pelos ônus diretos e indiretos de eventual 

condenação. 

9.7 Pagar o piso salarial, fixado pela convenção coletiva das categorias profissionais 

empregados na execução do objeto do presente contrato. 

 

CLÁUSULA X – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

10.1 A Gestão e a Fiscalização da Contratação caberão aos representantes da Administração 

especialmente designados. Nos impedimentos e afastamentos legais deste, suas funções serão 

desempenhadas por seus respectivos substitutos, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021. 

10.2 Os Gestores e Fiscais designados exercerão, de forma segregada, as atribuições previstas 

conforme ato de designação, e tudo o mais que for necessário visando o adequado 

acompanhamento e fiscalização da execução contratual, devendo ainda providenciar as medidas 

necessárias às soluções de quaisquer contratempos que porventura venham a ocorrer. 

10.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos gestores e fiscais 

deverão ser solicitadas, em tempo oportuno, à autoridade competente, para adoção das medidas 

que julgar convenientes. 

10.4 A gestão e a fiscalização de que trata este item não excluem nem reduzem a 

responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
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que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 

ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 

14.133/2021. 

10.5 Acompanhar a apresentação dos documentos fiscais, bem como efetuar o recebimento 

da Nota fiscal/fatura e o registro do atesto para fins de liquidação e pagamento. 

 

CLÁUSULA XI - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV): 

11.1 Comete infração administrativa: o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

11.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7 Ensejar o atraso na disponibilização do acesso às ferramentas e serviços em relação ao 

mês previsto para início da execução do contrato, sem motivo justificado; 

11.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução do contrato; 

11.1.9 Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

Parágrafo único: Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 

de lances. 

11.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 deste instrumento, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.4 a 11.1.6 e 11.1.8 a 

11.1.12; 

c) Multa de mora de 1 % (um por cento) por dia, sobre o valor contratado do item prejudicado 

d) Por infração do subitem 11.1.7, limitado a 20 dias. Após o vigésimo dia e a critério da 

Administração, poderá ser considerada inexecução total; 

e) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, por infração do subitem 11.1.3 

(inexecução total do contrato). 

f) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 

subitens 11.1.2 e 11.1.7 deste instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave; 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 

11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será cobrada judicialmente. 

11.5 A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
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administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

11.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal adotado por este Regional. 

11.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 

participação de agente público. 

11.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

11.11 Resta afastada qualquer sanção administrativa em caso de eventual atraso, bem como 

inexecução parcial ou total decorrentes das situações originadas de caso fortuito, força maior, 

fato ou ato de terceiro, desde que comprovados, devido à imprevisibilidade e inevitabilidade 

que as revestem, impossibilitando a regular execução do objeto. 

11.12 As Sanções estabelecidas neste (Contrato ou termo de referência) não excluem outras 

previstas em Lei, nem a responsabilidade da Contratada por perdas e danos que der causa pela 

prática de irregularidades; 

11.13 As Sanções estabelecidas neste (Contrato ou termo de referência) não impedem 

anulação/revogação da licitação, ou a rescisão do Contrato a critério exclusivo da 

Administração. 

 

CLÁUSULA XII - DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

12.1 ÓRGÃO: 12 Inst. Previdência Municipal de Paragominas 

12.2 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 01 Instituto de Previdência do Município 

12.3 PROJETO / ATIVIDADE: 2.149 Manutenção das Atividades do Ipmp 

12.4 CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 Outros Serv. Terc. Pessoa Jurídica 

12.5 SUBELEMENTO: 3.3.90.39.05 Serviços Técnicos Profissionais 

12.6 Recurso: Próprio 
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CLÁUSULA XIII - DA RESCISÃO: 

13.1 Este Contrato poderá ser rescindido conforme orienta o Art. 137, 138 e 139 da Lei Federal 

n° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA XIV - DA SUBCONTRATAÇÃO: 

14.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.  

 

CLÁUSULA XV - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES: 

15.1 A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, no fornecimento de até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA XVI – ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SUBJETIVA: 

16.1 O presente Contrato somente sofrerá alterações ante circunstâncias de fatos 

supervenientes, consoante disposições do Art. 124, da Lei n.º 14.133, de 2021 e suas alterações 

posteriores. 

16.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 

exigidos na contratação; sejam mantidas as demais cláusulas e condições da contratação, não 

haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

 

CLÁUSULA XVII - REGISTRO E PUBLICAÇÃO: 

17.1 Este Contrato Administrativo será encaminhado para registro no Tribunal de Contas dos 

Municípios e publicado nos órgãos oficiais de publicidade.  

 

CLÁUSULA XVIII - DO FORO E DOS CASOS OMISSOS: 

18.1 Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou condições decorrentes deste Contrato 

Administrativo, fica eleito, pelos Contratantes, o foro da Comarca de Paragominas, com a 

renúncia de qualquer outro, especial, privilegiado ou de eleição, que tenham ou venham a ter. 

18.2 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão 

decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/21, na Lei nº 



PMP 

                    PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

                      PODER EXECUTIVO   
 

Página 15 de 16 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGOMINAS 

Rua do Contorno, 1212 – Centro – CEP.: 68625-245 – Tel.: (091) 3729-8037 – 3729-8038 

CNPJ.: 05.193.057/0001-78 – Paragominas-PA 

www.licitacao.setordecontratos@gmail.com 

 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem 

parte integrante deste Contrato, independente de suas transcrições.  

18.3 E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato, na presença de 02 

(duas) testemunhas, para que sejam produzidos os efeitos legais e pretendidos. 

 

Paragominas/PA, 30 de março de 2026. 

 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

PARAGOMINAS  

CARMELINA FELIX DE MORAES BRANDÃO 

CONTRATANTE 

 

CR2 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA 

RICARDO FERNANDES DA FONSECA JUNIOR 

CONTRATADO 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1) _______________________________________ 

 

 

2) _______________________________________ 
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ANEXO I 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 6/2026-00001 

CONTRATO 470/2026 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS TÉCNICOS 

PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA PARA CUMPRIR AS EXIGÊNCIAS DO 

TAG - TERMO DE AJUSTE DE GESTÃO Nº. 064/2017/TCM-PA, CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE 

CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ, MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DOS 

MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ E A PREFEITURA DE PARAGOMINAS COM O OBJETIVO DE 

PACTUAR A ADEQUAÇÃO DOS JURISDICIONADOS AOS ENUNCIADOS PELA LEI DE ACESSO À 

INFORMAÇÃO (LEI Nº. 12.527/11), A LEI DA TRANSPARÊNCIA (LC 131/2009), LEI DE 

RESPONSABILIDADE FISCAL (LC 101/2000) E A ADESÃO E MANUTENÇÃO AO PROGRAMA 

PROGESTÃO RPPS DO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, E ASSIM, MIGRANDO OS DADOS JÁ 

EXISTENTES PARA A NOVA PLATAFORMA E ADEQUANDO O PARA QUE FIQUE COM CLAREZA 

PARA LIVRE ACESSO DO CIDADÃO A TODAS AS INFORMAÇÕES DE RECEITAS, DESPESAS, 

PROCESSOS, FOLHA DE PAGAMENTO, LICITAÇÕES E TODA AQUISIÇÃO E CONTRATAÇÃO, 

INCLUINDO: DIAGNÓSTICO E LEVANTAMENTO DOS PROBLEMAS ATUAIS EM RELAÇÃO À 

TRANSPARÊNCIA PÚBLICA; CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES ESCOLHIDOS; ASSESSORIA 

COMPLETA PARA REVISÃO E PUBLICAÇÃO DE MATERIAL EXIGIDO POR LEI; RELATÓRIOS 

MENSAIS DE ACOMPANHAMENTO E MIGRAÇÃO, ADEQUAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE TODA A 

TECNOLOGIA NECESSÁRIA PARA PUBLICAÇÃO CONSTANTE DAS INFORMAÇÕES 

OBRIGATÓRIAS, PARA ATENDER O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA DO MUNICÍPIO DE 

PARAGOMINAS – IPMP”. 

 

ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                               UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL 

 

824601  SERVIÇOS DE ASSESSORIA                                UNIDADE                12,00         2.247,540        26.970,48 

 

                                                                                              VALOR GLOBAL R$       26.970,48 

 

Paragominas/PA, 30 de março de 2026. 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

PARAGOMINAS  

CARMELINA FELIX DE MORAES BRANDÃO 

CONTRATANTE 

CR2 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA 

RICARDO FERNANDES DA FONSECA JUNIOR 

CONTRATADO 

Testemunhas: 

 

1) _______________________________________ 

 

2) _______________________________________ 
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